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O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA E CREDENCIADA JUNTO À CASAN, PARA EXECUÇÃO DE
I},IPIANTAÇÂO DE SISTEMA DE REDE DE DISTRIBTIIÇÃO E ABASTECIMÉNTO DE
AGUA NA RUA B ROMEU HILARIO FRITZEN NO NUCLEO URBANO FRITZEN DO
MUNICÍPIO DE SÂO BERNARDINO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E
SERVIÇOS DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO DE
ENGEN}IARIA EM ANEXO. CADASTRADO E APROVADO JI'NTO A CASAN
CONFORMEEMAIL ANEXO.

DESCR O DOOBJETO

JUSTIFIGATIVA: A IMPLANTAÇÃO DE UMA NOVA REDE DE ABA§TECIMENTO DE
Ácua. No micrBo FRrrzEN FAZ-sE NECESSÁRIA TENDo EM vrsrA euE A
LOCALIDADE AINDA NÃO DISPÔE DE REDE DE ÁGUA REGULAR, SENDO O
ATENDMENTO ATUALMENTE REALIZADO DE FORMA PRECÁRIA POR MEIO DE
LIGAÇÕES PROVISÓRIAS. ESSA CONDIÇÃO REPRESENTA RISCOS À SEGURANÇA DOS
MORADORES, AIEM DE NÀO ATENDER ÀS NOMAAS TÉCNICAS VIGENTES. A 

I

INSTALAÇÃO DA REDE TRIFÁSICA PERMITIRÁ A REGULARIZAÇÀO DO
FORNECIMENTO DE ÁCUA, CERANTINDO MAIOR SEGURANÇA, ESTABILIDADE,
CAPACIDADE DE ATENDIMENTO A DEMANDA ATUAL E FUTURA, BEM COMO
POSSIBILITANDO O DESENVOLVIMENTO DAS ATTVIDADES RESIDENCIAIS E
PRODUTIVAS NO NÚCLEO.

GRAU DE PRIORIDADE: ( x ) Normal ( ) Urgente
PRAZO DE EXECUÇÃO VIGÊNCIA:
Prazo de Entrega/ Execução:Conforme cronograma físico financeiro do p@eto de engenharia o
prazo de execução é dê 03(três) meses e Vigência do contrato até 3111212026, podendo ser
prorrogado de acordo com o art. 107 da Lei Federal no 14.13312021.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO:
( ) Pregáo (x) Concorrência ( ) Rêgistro PreÇo ( ) Credenciamento ( ) Leilão ( ) lnexigibilidadê
( )Dispensa ()Concurso ( ) Diálogo Competitivo
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Este documento representa a primeira etapa do processo de planejamento, onde sáo

apresêntedos os estudos necessárlos para a contratação da solução que atenderá à demanda

especificada abaixo. O objetivo principal desta etapa é realizar uma análise minuciosa das

necessidades e identificer no mercedo a solução mais adequada para atendê-las, com total

aderência às normas vigentes e aos princípios que norteiam a Administraçáo Pública.

2. OBJETO

O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
E CREDENCIADA JI]NTO A CASAN, PAXA E)(ECUÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DE
SISTEMA DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO E ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA RUA B
ROMEU HILÁRIO FRITZEN NO N(JCLEO URBANO FRITZEN DO MTINICÍPIO DE SÂO
BERNARDINO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS DE ACORDO COM
AS ESPECIFICAÇOES CONTIDAS NO PROJETO DE ENGENHARIA EM ANEXO.
CADASTRADO E APROVADO JUNTO A CASAN CONFORME EMAIL ANEXO.

3. LOCALIZAçÃO DA OBRA PARA EXECUçÃO DA GONSTRUÇÂO.

ImplantaÉo de sistema de rede de dishibuição e abastecimento de água na Rua B Romeu

Hilário Fritzen no Núcleo Urbano Fritzen do município de São Bernardino.

Com fornecimento de materiais e serviços de acordo com as especificações contidas no

projeto de engenharia em anexo cadastrado e aprovado junto a casan sobre o número

8012795894.

4. NATUREZA E FINALIDADE DA OBRA OU SERVIçO DE ENGENHARIA

Trata-se da lmplantação de sistema de rede de distribuiçâo e abastecimento de água,

cujo objeto da presênte contratação se caractêriza como serviço comum de engenharia, visto que:

i) os serviços a serem executados apresêntâm baixo grau dê complexidadê técnica;

ii) são executadas corriqueiramente pela administração;

iii) os métodos construtivos, equipamentos e matêriais utilizados para sua feitura são
frequentêmentê empregados;

iv) os padrões de desempenho, qualidade e execuçáo são aferidas através de especificações

técnicas usuais, constantes em manuais e cadernos técnicos;

v) existem diversas empresas aptas a se habilitarem no certame licitatório.
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A atividade estabelecidã é privativa das profissôes de arquiteto e engenheiro, implica em

intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas,

formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta alteração substancial das

caracterÍsticas originais de um bem imóvel, de interesse para a Administração Públicâ, que cteverá

ser norteada e executada de acordo com os pro.jetos, normas técnicas e as boâs práticas da

engenharia.

5. DESCRTçÃO DA NECESSTDADE DE CONTRATAÇÃO

O presente documento visa analisar a viabilidade da eventual e futura contratação de

empresa especializada para lmplantação de sistema de rede de diskibuição e abastecimento de

água, na Rua B Romeu Hilário FriEen no Núcleo Urbano Fritzen do município de São Bernardino,

de acordo com o projeto de engenharia, com fornecimento de materiais e serviços de acordo com

as especificaçôes contidas no projeto de engenharia em anexo cadastrado e aprovado junto a

celesc sobre o número 8012795894.

6. REQUISITOS DE CONTRATAçÃO E PADRÔES DE QUALTDADE E

DESEilIPENHO

Conforme determina a Lei de Licltação e Contratos no 14.13312021, prêcisamente em

seu artigo 18, §1o, inciso lll, são os requisitos da contratação e padrões de qualidade e

desempenho os descritos adiante.

Os serviços seráo prestados por empresa especializada no ramo, devidamente

regulamentada e autorkada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislaçáo

vigente e padrôes de sustentabilidade exigidos nesse instrumentoe os demais que o sucêder.

Requisitos Técnicos da Contrataçâo:

a) Conhecimento dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicadose/ou

substituídos, de acordo com as detêrminações dos projetos, dos memoriais descritivos e das

especiíicações técnicas, a serem atendidas pela contratada;

b) Conhecimento da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas

técnicas vigentes e recomendaçôes dos fabricantes;

c) Certidão de registro da contratada junto ao CREA / CAU, ou órgão competente da qual

deverá constar os nomes dos profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos pelos

serviços a serem executados, conforme disciplina a Resolução 425198 do CONFEA, artigo 40,

parágrafo único;
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e) Os serviços prestados pela licitante vencedora deveráo fundamentar-sê no uso racional

de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material

consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo

excessivo de energia. Sempre que possível fazer uso de energia renovável.

0 A licitante deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizaÍ pêlo trabalho seguro das

pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamávêis,

conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se responsabilizará por

ações e/ou omissôes sobre os resíduos ê rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos locais da

obra, removendo e promovendo a dêvida destinação.

Requisitos de contratação
Sustentabilidade em obras de engenharia

Critérios gerais de sustentabilidadea

b

c
d

ê

Adesão ao Guia Nacional de Contrataçôes Sustentáveis;
Alinhamento com o Plano de Gestâo e Logística Sustentável do órgão;
lncorporação das dimensôes ambientais, sociais, econômicas e culturais.
Alinhamento com a Política Nacional de Meio Ambiente (Lei no 6.938/1981);

Ventilação e iluminação naturais
Design que maximiza a luz natural
Promoçáo de ventilação adequada para reduzir o uso dê sistemas artiriciais
Uso racional da água
lmplementação de sistemas de reuso de água cinza
Sistemas de captação dê águá de chuvâ
Energia solar
lnstalaçáo de painéis fotovoltaicos em locais estratégicos
Materiais de baixo impacto ambiental
Seleçáo de materiais sustentáveis certificados
Gerenciamento de resíduos
Planos para redução, reutilização e reciclagem de resíduos dê construção

f) Alinhamento com a Política Nacional sobre Mudança do Clima (Lei n'í2.187/2009);
g) Alinhamento com Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei no 12.305/2010);

Especificações técnicas de sustentâbilidade

a)
b)

c)

d)
e)

0
s)
h)
i)

i)
k)

r)

4

d) Comprovaçáo dê aptidão técnica,consastente na apresentaçâo de uma ou mais certidóes

de acervo técnico expedidas pelo CREA/ CAU, ou órgáo competênte em nome dos proÍissionais

que exercerão a função de responsáveis técnicos, comprovando a execuçáo de obra ou serviço

com características similares âo objeto a ser contr-atado, mediante aprêsêntação de Atêstado de

Capacidade Técnico-profi ssional;
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m) Redução da poluição
n) Práticas para minimizar a poluiçáo durante construção e operação
o) Biodiversidade
p) Proteção e promoção da biodiversidade no local da obra

Requisitos Normativos que Disciplinam os Serviços a Serem Contratados:

a) Lei no 14.133, de 10 de abril de2021, Lei de Licitações e Contratos Admi- nistrativos;

b) Normas da ABNT ê das legislações pêrtinentes para execução de todos os serviços

aplicáveis na execução da obra, inclusive em relação a qualidade dos materiais;

c) Leino 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de

Engenharia e dá outras providências;

d) Lei n" 12.37812010 regula o exeÍcício da Arquitetura e cria o Conselho de
Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades de Fedêração (CAU/ UF);

e) Lei n" 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a .Anotação de

Responsabilidade Técnica" na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo

Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA, de uma mútua de

assistência profissional, e dá outras providências;

0 Resolução CONAMA no307,de 05 de julho de 2OO2, que estabelece diretrizes,

critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil.

S) Deverão ser observadas, além das legislações mencionadas nos itens acima, as

legislaçôes, instruções e resoluçôes mencionadas no presente documento.

Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação

vigente e padrôes de sustentabilidade exigidos neste instrumento e no futuro termo de referência.

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE

SOLUÇÃO A CONTRATAR

Planejamento e alinhamento com as práticas de mercado

O planêjamento e a instrução dos processos licitatórios estáo em consonância com as

práticas adotadas no mercado, especialmente no quê se refere à identificação de novas

metodologias, tecnologias e inovações que mêlhor atendem às necessidades da Administraçâo

Pública.

(
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Considerando os requisitos definidos e as opçÕes disponÍveis no mercado, foram

analisados aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e padronização. Dessa forma, a

solução escolhida atende ao objetivo esperâdo de maneira otimizada.

A análise das alternativas viáveis foi realizada durante a fase de elâborãção dos projetos,

gãrantindo que a escolha finâl seja a mais adequada para as necessidadês.

Este levantamento de mercado visa, entre outros objetivos, analisar as alternativas

possíveis e fornecer uma justificativa técnica e econômica para a escolha da solução contratada

para a execução da reforma pretendida.

Soluçôes e rêgimês de execução

Possibilidade de atendimento por meios próprios

Considerando a nêcêssidade de mão de obra especializada, os municípios, estados e o

Distrito Federal não possuem servidores ou prestadores de sêrviços aptos à execuÇão da obra ou

equipamentos necessários.

Entretanto, a elaboração do projeto referencial foi efetuado pelo engenheiro civil contratado

pelo município, conforme Anotáção de Responsabilidade Técnica e Registro de Responsabilidade

Técnica.

Conclui-se, portanto, pela necessidade de contrataçâo de empresa especializada para a

execução da construção e implantaçáo, a fim de otimizar a eficiência e qualidade dos serviços.

Levando-se em conta as características do objeto a sêr contratado, êntênde-se que a

melhor soluçáo para a contratação é a execuçáo indireta da seguinte forma: êmprêitada por preço

global, contratação da execução da reforma por preço e total.

8. DESCRçÃODASOLUÇÃO

A execuçáo do objeto será realizada após toda a confucção dos projetos de referência,

bem como, planilhas orçamentárias, que garantirão o atendimento as noÍrnas técnicas

vigentes,sêndo executado com padrão de qualidade e utilizando as melhores práticas executivas,

visando entregar o objeto em condiçôes adequadas de uso e que atenda às necessidades dos

usuários e de toda a população.

9. ESTIIIIIATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E E§TIMATIVA DAS QUANTIDADES
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A SEREM CONTRATADAS

A demanda prevista será resultado do programa de necessidades estabelecido,

levantamento detalhado dos serviços e as suas respectivas quantidades, elaboraçáo do projeto

técnico detalhado, somado ao memorial descritivo e/ou memorial de especificações de serviços,

elaborado por profissional técnico devidamentê capacitedo, que resultará no orçamênto completo

da obra a ser executada, inclusive com valor finâl de referência para contratação.

A estimativa de preços da contratação será compatível com os quantitativos levantados

nos projetos e com os preços do SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da

Construção Civil, que é a principal tabela utilizada no orçamento de obras em geral, de acordo

com o último boletim de rêferência publicado, mantida pelâ Câixa Econômica Federale pelo

lBGE,que iníorma os custos e índices da Construção Civil no Brasil. Tâmbém poderão ser

utilizadas outras bases de dados, como por exemplo, SICRO - Sístema de Custos Rodoviários

(DNIT) e demais bancos de dados públicos que daráo suporte a precificação da obra.

Na falta de composição no boletim de referência SlNAPl, devê-se apresentar a composição

unitáriâ do serviço, contendo as justificativas técnicas para as composições adotadas, com

elementos suficientes quê permitam o controle da motivâçáo dos atos que fundamentaram os

valores adotados (por exemplo, memória de cálculo dos coeÍicientes de utilização de

insumos),bêm como a identificação do responsável pela elaboraçáo.

O Tribunal de Contas da Uniâo rêcomenda adotar a composição de outros sistemas

referenciais de preços, desde que mantidos os coeficientes de consumo para cada serviço,

utilizando-se o custo dos insumos obtidos no SlNAPl. Nos casos em que este não contemple os

serviços em análise, exige-se que se busque informaçôes em outras fontes de preços para análise

do orçamento de obra pública.

ITEM QUANT UNIDADE DESCRTçÃO VALOR
UN

TOTAL

01 01 UN
O OBJETO DA PRESENTE
LICITAÇÃO CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA E
CREDENCIADA JT]NTO À CASAN,
PARA E)GCUÇÃO DE
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA
DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO E
ABASTECIMENTO DE AGUA
NA RUA B ROMEU HILÁRIO
FRITZEN NO WÚCTPO

102.041,91 102.041,9',1
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T]RBANO FRITZEN DO
MUNICÍPIO DE SÃO
BERNARDINO, COM
FORNECIMENTO DE
MATERIAIS E SERVIÇOS DE
ACORDO COM AS
ESPECIFICAÇOES CONTIDAS
NO PROJETO DE ENGENI{ARIA
EM ANEXO. CADASTRADO E
APROVADO JI'NTO A CASAN
CONFORME EMAIL ANEXO.

A implantação sêrá executada conforme o estâbelecido no edital e sêus respectivos

anexos, nas quantidades especificadas na planilha orçamentária anexo ao Edital devidamente

aprovados pela Prefeitura Municipal dê Sâo Bernardino - SC.

A empresa contratada será responsável por fomecer e instalar todos os materiais e

equipamentos espêcificados na plànilha orçamentária e nos memoriâis descritivos, garantindo a

correta adequação desses itens à obrâ. Esta medida visa evitar quê instalações futuÍas

comprometam a obra concluída, prevenindo danos e prejuízos aos serviços já executados.

Todos os serviços deverão ser realizados em êstrita conformidade com os princÍpios de

boa prática técnica e atênder, rigorosamente, às normas brasilêiras aplicáveis à construção civil.

Em caso de divergências na interpretação dos documentos fornecidos, será adotada a sêguinte

ordem de prioridade:

a) Em caso de divergências entre a especificação da planilha orçâmentária e os

desenhoslprojetos fomecidos, â Prefeitura Municipal de Sâo Bemardino - §C,deverá ser

consultada.

b) Em caso de divergência entre projetos com datas diferentes, prevalecerá o mais recente.

c) Em caso de divergências no projeto, como entÍe âs cotas dos desenhos e a rêpresentação

gráfica em escala, a Prefeitura Municipal de São Bemardino - SC deverá sêr consultada.

d) A contratante, Prefeitura de Municipal de São Bernardino - SC, designará engenheiro, e

seus prepostos para acompanhar e fiscalizar as obras.

A relação dos itens com seus valores unitários máximos está discriminâda no orçamento do projeto

de engenharia conforme abaixo, os valores orçados previstos estão de acordo com a tabela SINAP

8
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í0. PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

A contratação para lmplantação de sistema de rede de distribuição e abastecimento de

água, deverá ser licitada como objeto não divisível, sem parcelamento do obieto com a execução

por uma única empresa considerando a completitude do projeto e a sua média complexidade.

A indivisibilidade do objeto ainda se iustifica pelo fato de que os elementos técnicos e

econômicos do caso concreto condizem com o seu não parcelamento, cuja fragmentação do objeto

poderá comprometer a realização da obra, onde a centralizaçáo da responsabilidade em uma

única contratada é considerada eficiente e com resultados satisfatórios a vista do

acompanhamento de problemas e soluções, bem como por facilitar a verificação das suas causas

e atribuiçâo de responsabilidade, de modo a aumentar o controle sobre a execução do objeto

licitado.

1 í. CONTRATAÇOES CORRELATAS E'OU INTERDEPENDENTES

O presente objeto necessita da Íinâlização do empreendimento para que o mesmo possa

ser finalizado.
I
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Contrataçôes corrêlatas sáo aquelas quê guardam relação com o objeto principal,

interligando-se a essa prestação do serviço, mas que não precisam, necessariamente, ser

âdquiridas pâre a completa prestação do objeto principal. O presente objeto necessita da

contratação de empreitada por preço global para que seja finalizada a sua execuçáo.

í2. DÊMONSTRAçÃO DA PREUSÃO DA CONTRATAçÃO NO PLANO ANUAL

A previsão no PCA para contrataçáo do Objeto

IMPLANTAçÃO E READEQUAçÃO DE REDE DE DIST-RIBUIçÃO UNEEHI DE MÉDN E
BAIXA TENSÃO PARA IMPLANTAçÃO DE ILUMINAçÃO PÚBLICA.

í3. SUBCONTRATAÇÂO

í4. RESULTADOS PRETENDIDOS

Busca - se com a execuçâo da implantação, objeto deste estudo, garantir que seja

cumprido todos os requisitos constitucionais e infraconstitucionais das obrigaçôês que a

Administração Pública deve para com toda a população do município de São Bernardino - SC.

A presente implantação contará com:

1)

2)

3)

4)

5)

sERVrÇOS rNrCrArS

ADM LOCAL

sERV|ÇOS PRELTMINARES

REDE DE DTSTRTBUTÇÃO AGUA

LIMPEZA FINAL DA OBRA, REGULARIZAÇÃO

Assim, visando atender o objeto em questão, a execuçáo dos itens acima é o que se
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Pode ser admitida a subcontratação para as atividades que não constituam o escopo

principal do objeto, até o limite de 30o/o do contrato. A subcontrataÇâo se justifica por se tratar de

uma reforma que contempla serviços complementares as atividades comuns, necessitando de

empresas com atuação em atividade específica.

A Subcontratação pode ãssim trazer celeridade na execução da obra, diminuindo

transtornos à população.
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pretende com a execução do empreendimento.

í5. PROUDÊNCNS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAçÃO

Como detêrmine o já mêncionâdo ârt. 18 da reÍerida lêi dê licitâções, devem ser

correlacionadas as providências a serem tomadas pela Administração previamente à celebração

do contrato, desta forma, sêgue abaixo as respectivas ações a serem executadas:

a) Capacitação dos servidores para melhoria no aspecto da fiscalização e gestão

contratual;

b) Confecção e Publicação de Edital e Contrato devidamênte embasados por este

Estudo Técnico, Projeto Básico/Executivo, em as legislaçôes vigentes;

c) Comunicar aos responsáveis pelo presente documento a nomeação do fiscal do

contÍato, para que ocorra a troca de informaçÕes e auxílio na execução do objeto;

Não foram dêtecladas outras providências, além das listadas acima, a serem tomadas

por parte da Administração Pública que inviabilizem a celebração do contrato para execução do

objeto em epígrafe.

16. DESCRTÇÃO DE POSSíVEIS

RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS

O procedimento para contrataçôes públicas busca sempre o melhor para o interesse

público, tal conceito vai além do mero cotejo de menores preços, para analisar os beneficios do

processo torna-se necessário avaliar os impactos positivos e nêgativos na aquisição quanto a:

a) A observância de normas e critérios de sustentabilidadê;

b) O emprego apurado dos recursos públicos;

c) Conservação e gestão responsável de recursos naturais;

d) Uso de agregados reciclados,sempre que existira oferta;

e) Remoção apropriada dos resíduos conforme normas de Controle de Transporte de

ResÍduos.

No art. 45, da Lei no 14.133121 determina que as obras ê serviços de engenharia deverão

respeitar, especialmente, as normas rêlativas a disposição final ambientalmentê adequada dos

resíduos sólidos gerados pelas obras contratadas, mitigação por condicionantes e compensação

ambiental, utilização de produtos, de equipamentose de serviços que, comprovadamente,

favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais, avaliação de impacto de
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vizinhança, proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio

da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras.

Sob esse viés nôrmativo, a contrataÇâo pretendida caracteriza-se como obra de engenharia

e a sua execução implicará diretamente na gerâção de resíduos de construção civil, de modo quê

deverá a licitante vencedora empreender esforços para minimizar a produção de resíduos, dando

destinação adêquada âquelesde inevitável produção, visando mitigar os possíveis danos

ambientais.

Tal entendimento consta do art.6o, inciso XXV da Lei no 14.133 de 2021 que dispõê que

devê o Projeto Básico conter o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de

precisâo adequado para definir e dimenslonara obra, de modo que assegure o tratamento

apropriado do impâcto ambiental.

Diante disso, na execuçáo do objeto caberá a Administração a figcalização quanto ao

estrito cumprimento da legislação,enquanto para a licitante vencedora cabêrá a observância das

normas de proteção ambiêntal, cabendo a ambas respeitar às leis ambientais.

17. MAPADE RISCO

O mapa de risco da contratação será retratado no tópico abaixo, por meio do documento

elaborado para a identificação dos principais riscos que permeiam o pro@dimento, contendo as

açôes de controlê, prevenção e mitigação dê impactos, estando passivel de atualizaçôes,

conÍorme forem sendo averiguadas as necessidades.

r FasedePlanejamento

Rtsco DEscRlçÂo DotirPAcÍo AçÂoPREVENÍIVÂRESPoNsÁ.
VEL

AcÃoDEcoNrGÊr'lctAREsPoN.
sÁvEL

1-lnconeta
identiÍceção da
demanda.

lnstuçào paocêssuâl
inadequâda.

Verificar conetamente a
demanda.lnformaFse coraetamêntê
junlo aos elor rêsponsávêl pela
dêmanda, solicilendo ratificação ou
retiÍiôâcão cÍos obielos.

Quando detectado o erÍo quanto a .eal
nêcêssidade da demandâ, pararo
processo no estágio em que se encontGr

Retjfi caçáo dos artetatos técnicos.

2-Falta dê designaçáo
ou dêsignação
ancoftêta de
rêsponsávêis.

Falta dê ânálise dôs
instrumêntos
procêssuai6.Falta de
veÍificaçáo da nêcêssidade a
sêr atendida. Faltra de
dimensionamênto

Corrêto do obiêio a §er licilado.

ldênúfi eer conetâmêntê os
Problemas a sê€rn
Íesolvidos.

Análise p.éviâ do objelo a
gêrlicitado,direcionando pârâ as €quipeÊ
corêtas-

3-Estudos preliminares
incoretos.

lnsbuÇão processual
ioâdequâda. Falha no

atendimento des nece$idades
da áreâ demandante.

Idênúíca. coÍetamen{ê os
setores responúveis.

Solicitar indicaçáo de Íesponsávei§
lécnicos ê demândantes As

indÍcaç6ês deverão s€r compostas
por servidores com conhecimento

técniêo do objetc,de legislaÉo
pe.tinentê ao objêto edos

procedimêntos da
contrâlac.áo.

Análi6e prévia do objeto a
serlicitacÍo,Ctirecionando parâ as

equipes rcsponsáveis
acompanharem e instruçáo

proc€ssual.

+Estimaliva
inadequadâ de

quântitatúo do objeto
aâ e.licltâdo.

Falha no atenc,imento des
nêcessidades dà área do

serviço. Falha no
atendimênto das

necessidades da áree
demeôdante do servi@.

Adequado levantamento dás Íêâis
necessidâdes da árêa demandante

doseMço
Envoiver setores íesponsávêis na

instruçáo inicialdo
pÍocesso,solicilando ratifcaÇão ou

Análise dêpossibilidade de aditivo
@ntiatual, levando êm consideraÉo a

Porcêntagem estâbêlêcida paaaa
créscimos ou suprêssôes do objeto em

questáo.
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lmpossitilidade deãditvo
coítÍatual (ãcréscimo ou

supÍe§sáo).

rctiÍcãçáo dos objetos.

s-Fracasso da licitaçáo

Airssos da execuÉo do objeto
com aumento da demanda de

tráíego náo atêndado.
CompÍq_netimento do
desênvolvimento e

segurançâ da região

Realizar o âdêquâdo
lêvantamento clas necessidades

de execuÇáo com preços
compatíveis e atualízados ao

valoÍ de mêrc€do.
Envolver setores respoosáveis

nâ inslÍrlÉo inicial d,o
píocesso.solicitando rãtifi caçáo

Reüfcacão dos ot eto6.

Formar grupo dê trâbalho com
conhecimento técnico e com

expeÍiência,côm conheomento e
condiçóes necessárias ern editai§.

B-lmpugnação do
edital

Atraso na contÍataÉo da
emprêsa e consequente
diÍculdãdês para o sêtor
demandanle

Elaborâr o ediÍal
coíÍêtamentê.Àtentiar às noÍmas e
legisla@3 vigentês âo elaborar o

êdilet.
Compatbiiizer inlonnâqõ€s com

oTemo de Rebéncia.

Treinemenlo da equipe de apoio
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a Fase de Gestão contratual e execução do objeto contratado

Rrsco DEscRçÃo DorMPAcro AçÂopREVE$nvaREsPoNsÁvEL AÇÃoDEcoNTIGÊNclARÊsPoNs
ÁVÉL

1-Execuçào clo objêto

desacorlo com o
ContÍâto.

Felha no atendimento
das necessadadês dâ

obÍa.Soluçáo diversa da
Proposta no instÍumento

@nvocatoriô.

Fisc€lizaÇâo mengala ser realizáda pela
CONTRATANTE. DêtêminaÉo clara do
objeto conratual. Capacitara equipê de
fscalizaçâo do contrato para identifcar

fraudes com maior íacilidadê

Durante a vigênciá do
contrato,instâureção de

pÍocedimênto de ifl âdimplência
contatual,com vistas à aplicâção de

penâlidades contraluâis.

2-AtÉsos nâ
exêcuÇào do conlrato

ou baixa produtivi-
dêdê.

Aumênto do custo e
demoÉ nâ entrêga da

obra. Oesconünuidade dos
seívi@s.

Fiscalizaçáo mensal,lrimêstÉl ou
s€mestral realizada pela
CONTRATANTE,

Durante a vigência do contlato,
instauração de proc€dimento de

inadimplência contratual, com vistas e
eplicaÉodas penalidades confatuaas.

3- Pêíiodos de chuva
íoía da pÍevisibilidade

LocâI.

Aumento de custos ê
atraso Íro cÍonogÍama por

câsoÍor-tuito ou furça
mabr-

Náo M Cabeá ao CONTRATANTE ânálise
das circunslâncias e a@s possiveis

4- Contratação de
empaesas em
capacidade dê

exêcutâr ô Côntrâto

Dillculdades nâ execuçâo
conÍâtual. com o náo

cumpnmenlo adequado
do objeto.

Realizar análise criiêriosâ dâ qualificâaâo
técnica e económico-fnanceirâ cla empr6a. AvaliaÍ adequadamente a empresa

s-ExecuÇáo do objelo
em deÉacordo com o

contrâlo.

Não atêndimento da
dêmanda do órgáo

RealizaÇáo de Oestâo ê fscalizaÇão
adêquada.

CapacitaÇão da equipe de
lscalização.

6- Falta de pagamento
à contratâda.

lnsatisfaÇáo dâ
contâtada,oes€umpÍimênto
contJ'âfual

ReâlizaÍ a análisê prévia do
orcãmento.Realizar gerênciamento

econlrole do oçamento destinado ao
contrato

Ve.ificar periodicãmente o desempenho
Íinanceko do conÍato e cApacidede

dedesembolso do órgão.

CÍitéÍios paÍaa avâliaçãodos riscos

Art. 183, §5o Os riscos serão avaliados de acordo com a seguinte escala de probabilidade:

I- Raro: acontece apenas em situações excepcionais; não há histórico conhecidodo evento ou

não há indícios que sinalizem sua ocorrência;

ll - Pouco provável: o histórico conhecido aponta para baixa frequência de ocorrência no prazo

associado ao objetivo;

lll - provável: repete-se com frequência razoável no prazo associado ao objetivo ou há indícios
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Art. í83, §60 Os riscos seÍáo avaliados de acordo com â sêguinte escala deimpacto:

I -Muito baixo:comprometê minimamente o atingimento do objetivo; para fins práticos, náo

altera o alcance do objetivo/resultado;

ll - Baixo: comprometê êm algumâ mêdida o alcance do objetivo,mas não impede o alcance da

maior parte do objetivo/rêsultado;

lll -Médio:compromete razoavelmente o alcance do objetivo/resultado;

lV -Alto:compromete a maior partê do atingimênto do objetivo/resuftado;

V - Muito alto: compromete totalmente ou quase totalmente o atingimento do objetivokesultado

í8. POSICIONAMENTO

CONTRATAÇÃO

CONCLUSIVO QUANTO A VIABILIDADE DA

14

que possa ocorer nesse horizonte;

lV - muito pmvável: repete-se com elevada frequência no prazo associado ao objetivo ou há

muitos indícios que oconerá nesse hoÍizonte;

V-Prâticâmêntecerto: ocorrência quase gârântida no prazo associado ao objêtivo.

A contratação destina-se a execução da lmplantação de sistema de rede de distribuiçáo

e abastecimento de água, com elementos que serão definidos no projeto básico específico,

ondê constará as etapas necessárias para o bom desenvolvimento do empreendimento.

A execução deverá seguir todas as orientâçôes constantes neste Estudo técnico, bem

como, projeto, memorial descritivo, projeto básico/executivo e suas planilhas orçamentárias e por

fim as orientaçôes repassadas pela fiscalização da Administração.

Definição de cláusulas e condições para a execuçáo dos serviços que possibilitêm à

contratada efetivar o planejamento para a execução dos serviços em conformidade com a logísticâ

e infraestrutura êxistentes no mercâdo.

As intervenções deverâo manter o padrâo de qualidade existente e apresentar a melhor

prática exêcutiva, com elementos que apresênte vantagêns para a contratação e com a

caractêrização devidamente detalhada no Projêto Básico/ Exêcutivo.

A Administração não possui em seu quadro de servidorês profissionais habilitados, em

quantitativo suÍiciente, para a execução da obra em questão, como também não possui

infraestrutura, de modo que para suprir tal necêssidade toma-se imprescindível a contrataçáo de

empresa para a execução da reforma pretendida.



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICíPIO DE SÂO BERNARDINO
CNPJ No 01.6't 2.8't 2/0001-50

Declara-se a necessidade e viabilidade de contrataçâo dos serviços indicados neste

São Bernardino- SC 06 de Abril de 2026

MIZAEL UTKEVIS
MATRíCULA: 709/01
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA

OBSE A AUTORIZADO

DALVIR LUIZ LUDWG
PREFEITO MUNICIPAL
MATRÍCULA: 591/02

Estudo

EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO QUE REGE O TEMA, ENCAMINHE.SE A
AUTORIDADE COMPETENTE PARA ANALISE DE CONVENIÊNCA E
opoRTUNTDADE PARAA CONTRATAÇÃO E DEMATS PROUDÊNCIAS CABíVE|S,
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RESPONSÁVEL PELA FORMALTZAçÃO DA DEtritANDA.




